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DECRETO  DO  GOVERNO  N.º 14 /2020

de  23  de  Outubro

EXECUÇÃO  DO  ORÇAMENTO  GERAL  DO  ESTADO
PARA  2020

A Lei n.º 10/2020, de 19 de outubro, aprovou o Orçamento
Geral do Estado para 2020, o qual apresenta as previsões
orçamentais dos órgãos e serviços do Setor Público
Administrativo, sendo composto pelo orçamento dos órgãos
e serviços da Administração Central (Administração Direta e

Indireta), pelo orçamento do Setor da Segurança Social (OSS),
que integra os orçamentos do Instituto Nacional de Segurança
Social (INSS) e do Fundo de Reserva da Segurança Social
(FRSS) e pelo orçamento da Região Administrativa Especial
de Oe-Cusse Ambeno (RAEOA).

Nos termos do artigo 25.º da Lei n.º 10/2020, de 19 de outubro,
as regras de execução do Orçamento Geral do Estado são
aprovadas por decreto do Governo.

O presente diploma procede, assim, à aprovação das regras
relativas à execução do Orçamento Geral do Estado para 2020.

Tendo em conta que o Orçamento Geral do Estado para 2020
foi já publicado no último trimestre do ano de 2020 e que grande
parte da execução orçamental deste ano financeiro ocorreu
sob aplicação do regime duodecimal, as regras constantes do
presente diploma visam, essencialmente, regular e facilitar a
execução orçamental dos último meses do ano.

Neste sentido, reproduz-se em grande parte as normas
constantes do Decreto do Governo n.º 3/2019, de 27 de março,
que estabelece as regras relativas à execução do Orçamento
Geral do Estado para 2019, alterado pelo Decreto do Governo
n.º 5/2020, de 4 de abril.

Contudo, tentou-se simplificar a redação do presente diploma
e melhorar a sua organização para facilitar a sua interpretação
pelos responsáveis financeiros do Setor  Público
Administrativo.

É, em especial, clarificado o processo de realização de despesa,
com identificação clara das diferentes fases, no sentido de
remover as dúvidas que têm impedido o início de procedimentos
de aprovisionamento ou a assunção de compromissos,
nomeadamente dos de natureza plurianual.

Finalmente, continuando o esforço de descentralização dos
procedimentos de execução orçamental, prevê-se a possibili-
dade de delegação de várias competências dos membros do
Governo no diretor-geral de administração e finanças do
respetivo Ministério ou Secretaria de Estado não integrada,
ou no titular de cargo de direção ou chefia equiparado.

Assim, o Governo decreta, ao abrigo do previsto no artigo 25.º
da Lei n.º 10/2020, de 19 de outubro, que aprova o Orçamento
Geral do Estado para 2020, para valer como regulamento, o
seguinte:
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CAPÍTULO  I
DISPOSIÇÕES  INICIAIS

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1.    O presente diploma estabelece as regras relativas à execução
do Orçamento Geral do Estado para 2020, aprovado pela
Lei n.º 10/2020, de 19 de outubro.

2.   O presente diploma aplica-se ao orçamento dos órgãos e
serviços da Administração Central, ao orçamento da Região
Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno e ao
orçamento da Segurança Social.

Artigo 2.º
Regime financeiro

1.    Para efeitos do presente diploma, os órgãos e serviços da
Administração Central dividem-se em:

a) Serviços Sem Autonomia Administrativa e Financeira
(SSAAF);

b) Órgãos Autónomos Sem Receitas Próprias (OASRP);

c) Serviços e Fundos Autónomos (SFA).

2.   São SSAAF os Ministérios, as Secretarias de Estado não
integradas e os órgãos e serviços que compõem a Adminis-
tração Direta.

3.   São OASRP e SFA os órgãos e serviços assim identificados
no Orçamento Geral do Estado para 2020.

4.   A Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno
(RAEOA) e a Segurança Social (SS) têm regimes financeiros
próprios.

5.   Sem prejuízo do previsto no número anterior, aplicam-se à
RAEOA e à SS as regras previstas no presente diploma
para os SFA, com as necessárias adaptações, em tudo o
que não contrariar as regras definidas pela Autoridade da
Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno e
pelo INSS, respetivamente.

CAPÍTULO  II
SUJEITOS

Artigo 3.º
Responsáveis

São competentes pela execução do Orçamento Geral do Estado:

a)   Os membros do Governo, quanto ao orçamento do respetivo
Ministério e Secretaria de Estado não integrada;

b)  O órgão de direção dos OASRP e dos SFA, quanto aos
respetivos orçamentos;

c)   O INSS, quanto ao orçamento da Segurança Social;

d)   A  Autoridade da Região Administrativa Especial de Oe-
Cusse Ambeno, quanto ao orçamento da Região
Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno.

 Artigo 4.º
Delegação de competências

No prazo de 10 dias a contar da entrada em vigor do presente
diploma, os membros do Governo podem delegar, por
despacho, no diretor-geral de administração e finanças do
respetivo Ministério ou Secretaria de Estado não integrada,
ou no titular de cargo de direção ou chefia equiparado, a
competência para:

a)   Autorizar despesa e procedimentos de aprovisionamento
até ao montante de US $500.000,00 (quinhentos mil US
dólares);

b)   Autorizar a cabimentação de despesas;

c)    Assinar contratos e assumir compromissos até ao montante
de US $500.000,00 (quinhentos mil US dólares);

d)   Validar Formulários de Compromisso de Pagamento (FCP),
Ordens de Compra, Pedidos de Pagamento e Ordens de
Pagamento;

e)   Aprovar a realização de pagamentos.

Artigo 5.º
Autorização de assinaturas

1.   No prazo de 10 dias a contar da entrada em vigor do presente
diploma os SSAAF, OASRP e  SFA remetem à Direção-
Geral do Tesouro (DGT) a indicação dos respetivos respon-
sáveis, sua identificação e respetiva espécime de
assinatura, bem como, quanto aos responsáveis cuja
competência decorra de delegação de competências, cópia
do respetivo despacho.

2.   Caso não seja rececionada nova informação após decorrido
o prazo previsto no número anterior, serão considerados
como representantes legítimos do SSAAF, OASRP e SFA
os responsáveis indicados em último lugar à DGT.

3.   Os SSAAF, os OASRP e os SFA  mantêm a lista de espécime
de assinaturas oficiais autorizadas pelo membro do Governo
ou o órgão de direção, para efeito de prestação de contas.

4.   Os formulários relativos à autorização de assinaturas são
aprovados como anexos A e B ao presente diploma, que
dele faz parte integrante para todos os efeitos legais.

CAPÍTULO  III
REGRAS  GERAIS

Artigo 6.º
Sistema informático

1.   O uso do Sistema Informático de Gestão Financeira (SIGF)
é obrigatório para todos os procedimentos de execução
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orçamental dos SSAAF, OASRP e SFA, incluindo o
aprovisionamento e gestão de contratos, com exceção dos
procedimentos relativos à segurança nacional.

2.   Todos os fornecedores são registados no SIGF, com uma
ou mais contas bancárias, sendo qualquer alteração aos
dados da conta bancária do fornecedor comunicada à DGT,
pelo SSAAF, OASRP e SFA e pela RAEOA, com a
antecedência suficiente para introduzir a alteração no SIGF.

3.    A  RAEOA e a Segurança Social utilizam sistema informático
próprio de execução orçamental, mas garantem o envio
regular de informação sobre execução orçamental à DGT.

Artigo 7.º
Contabilidade

A execução orçamental é aferida com base na execução em
dinheiro (cash) e nas obrigações assumidas até ao fim do ano.

Artigo 8.º
Plano de Contas

1.   A classificação de receitas, despesas, ativos e passivos
dos SSAAF, OASRP e SFA e da RAEOA efetua-se de
acordo com o Plano de Contas aprovado pelo Ministro
das Finanças.

2.  O Plano de Contas é mantido no SIGF e as alterações são
aprovadas pelo Ministro das Finanças.

3.    A classificação de receitas, despesas, ativos e passivos da
Segurança Social efetua-se de acordo com o Plano de
Contas da Segurança Social elaborado pelo INSS.

Artigo 9.º
Fecho do exercício orçamental

1.  Todos os FCP são lançados no SIGF até ao dia 10 de
dezembro de 2020, salvo em casos devidamente justificados
e aprovados pelo Ministro das Finanças, em que podem
ser lançados até três dias após aquela data.

2.   Todos os pedidos de pagamentos são apresentados até ao
dia 22 de dezembro de 2020, salvo em casos devidamente
justificados e aprovados pelo Ministro das Finanças, em
que podem ser entregues até três dias após aquela data.

3.  Todos os saldos relativos a fundos de maneio ou a
adiantamentos dos SSAAF, OASRP e SFA são depositados
na conta bancária do Estado com o número 27311,
domiciliada no Banco Central de Timor-Leste, até ao dia 30
de dezembro de 2020.

4.  O saldo de adiantamentos em dinheiro que não haja sido
gasto tem que coincidir com o saldo constante dos
registos.

5.   Para efeito do número anterior, compete ao Ministério das
Finanças proceder à verificação dos fundos de maneio e
dos adiantamentos, sem prejuízo das competências legais
de outros órgãos ou serviços.

6.   Na SS os compromissos e os pedidos de pagamento podem
ser registados até ao dia 28 de dezembro de 2020 e a
cobrança de receitas pode ser registada até ao dia 30 de
dezembro de 2020.

Artigo 10.º
Reporte e monitorização

1.   Os SSAAF, OASRP e SFA, a RAEOA e a SS apresentam à
DGT um relatório trimestral sobre a execução orçamental
até ao dia 15 do mês seguinte ao fim do trimestre, onde
conste, nomeadamente, o montante trimestral e o montante
acumulado:

a) Da receita liquidada;

b) Da receita cobrada;

c) Dos compromissos assumidos;

d) Dos pagamentos efetuados;

e) No caso de titularem contas bancárias, do montante
depositado.

2.   Os SSAAF, OASRP e SFA, a RAEOA e a SS apresentam à
DGT e à Unidade de Planeamento, Monitorização e
Avaliação do Gabinete do Primeiro-Ministro (UPMA) um
relatório trimestral sobre o desempenho dos respetivos
programas orçamentais.

3.  O relatório trimestral indicado nos números anteriores
apresentado pela SS inclui os seguintes elementos:

a) Mapas detalhados com especificação das prestações
sociais e outras despesas e respetivas fontes de finan-
ciamento;

b) Relatório de desempenho, incluindo dados físicos
referentes ao número de beneficiários de cada prestação
social e ao número de contribuintes do sistema, nos
termos do modelo constante no anexo T do presente
diploma, do qual faz parte integrante

4.   Os SSAAF, OASRP e SFA apresentam à DGT, no prazo de
30 dias a contar do termo do ano financeiro um relatório
das subvenções públicas concedidas, com identificação
dos beneficiários e dos montantes que receberam.

5.   Os SSAAF, OASRP e SFA, a RAEOA e a SS apresentam à
DGT, no prazo de 30 dias a contar do termo do ano
financeiro um relatório da dívida não financeira existente a
31 de dezembro de 2020.

6.   Os SSAAF, OASRP e SFA, a RAEOA e a SS apresentam à
DGT, no prazo de 30 dias a contar do termo do ano
financeiro um relatório com a lista de todo o seu património
imobiliário e dos imóveis que lhe estejam afetos, bem como,
se possível, do valor patrimonial aproximado de cada imóvel.

Artigo 11.º
Arquivo de registos financeiros

1.   Os SSAAF, OASRP, SFA, a RAEOA e a SS mantêm em
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arquivo todos os registos financeiros por um período
mínimo de 7 anos.

2.   Após decorrido o período previsto no número anterior, os
SSAAF, OASRP, SFA, a RAEOA e a SS, podem proceder à
eliminação dos registos, se necessário, devendo para tal
notificar previamente a DGT, a Câmara de Contas do
Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas e a
Comissão Anti-Corrupção, com antecedência de 90 dias
da data prevista para a eliminação dos registos.

Artigo 12.º
Publicidade

1.   Os SSAAF, OASRP, SFA, a RAEOA e a SS estão obrigados
a publicar no portal de aprovisionamento e no portal de
resultados do Governo todos os contratos relativos aos
projetos de infraestruturas, bem como os relatórios de
progresso físico de obras, independentemente do
montante.

2.   Para efeitos do número anterior, os SSAAF, OASRP, SFA,
a RAEOA e a SS remetem mensalmente, até ao dia 10 de
cada mês, à DGT todos os contratos relativos aos projetos
de infraestruturas celebrados no mês anterior, bem como
os relatórios de progresso físico de obras relativos a todas
as obras em execução ou terminadas no mês anterior.

CAPÍTULO  IV
RECEITA

Artigo 13.º
Cobrança da receita

1.   A receita cobrada pelos SSAAF, OASRP e SFA é depositada
na conta bancária autorizada para tal.

2.   A receita é depositada pelo seu valor integral, não podendo
ser subtraído qualquer valor relativo a despesas de
cobrança ou de outro tipo.

3.   Os SSAAF, OASRP e SFA que cobram receitas mantêm um
cash book certificado pelo respetivo responsável máximo
pela área financeira.

4.   Os SSAAF, OASRP e SFA que cobram receitas emitem ao
contribuinte ou ao utilizador um recibo nos termos
aprovados, pré-numerado e com número sequencial
impresso de livro de recibos produzido pela DGT.

5.   O depósito de receita cobrada é realizado diariamente.

6.  No caso de receitas cobradas em zonas remotas, o seu
depósito é realizado com regularidade semanal ou logo
que atinjam um valor acumulado de US $5.000,00 (cinco mil
US dólares).

7.  A cobrança de receita pela RAEOA e pela SS segue as
regras definidas pela Autoridade da Região Administrativa
Especial de Oe-Cusse Ambeno e pelo INSS, respetiva-
mente.

Artigo 14.º
Registo da receita

1.   Toda a receita cobrada pelos SSAAF, OASRP e SFA e pela
RAEOA é classificada de acordo com a classificação da
DGT e introduzida no SIGF, com exceção da RAEOA.

2.   O formulário de registo de receitas é aprovado no anexo L
ao presente diploma, que dele faz parte integrante para
todos os efeitos legais.

3.   Os SSAAF, OASRP e SFA remetem à DGT, nos primeiros 15
dias do mês seguinte, cópia de todos os documentos de
cobrança e comprovativos de depósito, bem como
informação de qualquer montante liquidado, mas não pago.

4.   A DGT solicita diariamente um extrato bancário ao BCTL e
aos bancos comerciais relativo a todas as contas dos
SSAAF, OASRP e SFA para efeitos de reconciliação das
receitas.

5.    A reconciliação de contas é enviada pelos SSAAF, OASRP
e SFA à DGT no mês seguinte ao termo de cada trimestre,
sendo o quarto trimestre reportado até ao mês de fevereiro
de 2021.

6.   O registo de receitas pela RAEOA e pela SS segue as regras
definidas pela Autoridade da Região Administrativa
Especial de Oe-Cusse Ambeno e pelo INSS,
respetivamente.

CAPÍTULO  V
TESOURARIA

Artigo 15.º
Contas bancárias

1.   Só é autorizada aos SSAAF, OASRP e SFA a abertura de
conta bancária nos termos do artigo 15.º da Lei n.º 13/2009,
21 outubro.

2.   As subcontas bancárias do OASRP e SFA são reconciliadas
até ao dia 31 de janeiro de 2021.

Artigo 16.º
Libertação de verbas

O Ministério das Finanças procede à libertação de verbas do
Orçamento Geral do Estado para os SSAAF, OASRP e SFA
para serem aplicadas em despesa através de Avisos de
Autorização de Despesa.

Artigo 17.º
Aviso de Autorização de Despesas

1.   Os Avisos de Autorização de Despesa (AAD) para o ano
de 2020 são automaticamente atualizados no SIGF,
correspondendo a 100% da dotação original.

2.   Ao montante de 100% da respetiva dotação orçamental são
deduzidos os fundos transitados de anos anteriores e, se
for o caso, as receitas próprias cobradas.
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Artigo 18.º
Saldo de gerência

1.   As verbas atribuídas aos SSAAF, OASRP e SFA que não
forem gastas até ao final do ano financeiro são devolvidas
à DGT.

2.  O saldo de gerência do Fundo das Infraestruturas, do Fundo
de Desenvolvimento do Capital Humano (FDCH), do Fundo
COVID-19 e da RAEOA transita para o exercício orçamental
seguinte.

3.   O saldo de gerência da SS transita para o exercício orçamental
seguinte e reverte a favor do FRSS, com exceção do saldo
não gasto da transferência do Orçamento Geral do Estado
para a SS para financiar as despesas com administração,
com o regime não contributivo e com o regime transitório
que é devolvido à DGT.

4.   Sem prejuízo do disposto no número anterior, o saldo da SS
pode ser integrado no exercício orçamental seguinte no
montante estritamente necessário para que não haja rutura
de tesouraria.

CAPÍTULO  VI
DESPESA

Artigo 19.º
Processo de execução da despesa

A realização de despesa observa as seguintes etapas
sucessivas:

a)  A autorização da despesa, que inclui a autorização do
aprovisionamento, quando aplicável;

b)   A cabimentação e a assunção do compromisso;

c)   A autorização do pagamento, que inclui a liquidação da
despesa;

d)   A realização do pagamento.

Artigo 20.º
Autorização da despesa

1.  Toda a despesa dos SSAAF, OASRP e SFA, da RAEOA e
da SS deve ser previamente autorizada pelo respetivo órgão
de direção.

2.   Se a despesa visar a realização de procedimento de aprovisio-
namento, a autorização da despesa inclui a autorização
para iniciar esse procedimento.

Artigo 21.º
Aprovisionamento

1.   O início do processo de aprovisionamento está dependente
da autorização da respetiva despesa.

2.  O processo de aprovisionamento é obrigatório para a
execução da despesa de bens e serviços, capital menor e
capital de desenvolvimento.

3.   A utilização do procedimento de aprovisionamento por
ajuste direto está limitada ao montante de 10% do total das
respetivas dotações orçamentais por SSAAF, OASRP e
SFA, sem prejuízo da observância das normas legais sobre
a sua admissibilidade.

4.   O disposto no número anterior não se aplica ao aprovisiona-
mento no âmbito das Dotações para Todo o Governo, ao
relativo a questões de segurança nacional, a medicamentos,
insumos médicos e equipamentos médico-hospitalares, e
no âmbito do Plano de Desenvolvimento Integrado
Municipal.

Artigo 22.º
Cabimentação

1.   A  cabimentação orçamental consiste em apurar se o mon-
tante de determinada despesa é igual ou inferior ao valor
não utilizado da dotação orçamental respetiva e, se tal for
o caso, deduzir do saldo da dotação orçamental respetiva
o valor equivalente à despesa a realizar.

2.  A cabimentação é realizada previamente à assunção do
compromisso, não podendo ser assinados contratos cuja
despesa não tenha cabimento orçamental.

3.    A cabimentação realiza-se através da emissão de um FCP
no SIGF, o qual identifica a atividade, de acordo com o
plano anual, e o montante da despesa a realizar, e apresenta
uma descrição detalhada da despesa, nomeadamente a
especificação técnica detalhada do bem, serviço ou obra.

4.   Não é permitido o fracionamento de uma despesa em mais
de um FCP.

5.    Os SSAAF, OASRP e SFA devem emitir os FCP no sistema
para todas atividades previstas no prazo de 15 da entrada
em vigor do presente diploma.

6.    A cabimentação de despesa pela RAEOA e pela SS segue
as regras definidas pela Autoridade da Região Adminis-
trativa Especial de Oe-Cusse Ambeno e pelo INSS,
respetivamente.

Artigo 23.º
Cabimentação de compromisso plurianual

1.   Um compromisso plurianual consiste numa despesa que
deve ser paga em mais do que um ano financeiro ou em ano
financeiro distinto do ano em que o compromisso de efetuar
a despesa é assumido.

2.  Se a despesa implicar pagamentos em outros anos
financeiros para além de 2020, o cabimento só incide sobre
o montante a pagar em 2020.

3.  Se a despesa só implicar pagamentos em outros anos
financeiros que não 2020, o cabimento deve ser feito pelo
montante de US $1,00 (um US dólar).

4.   O FCP relativo a um compromisso plurianual deve identificar
os pagamentos a realizar  nos anos financeiros
subsequentes, por ano e montante.
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Artigo 24.º
Assunção do compromisso

O compromisso é assumido:

a)   Através da assinatura do contrato público, nas despesas
decorrentes de procedimento de aprovisionamento;

b)  Através da celebração de contrato de subvenção, nas
subvenções públicas;

c)  Através da liquidação da despesa e autorização de
pagamento, nas restantes despesas.

Artigo 25.º
Autorização do pagamento

Todos os pagamentos a realizar pelos SSAAF, OASRP e SFA,
a RAEOA e a SS devem ser previamente autorizadas pelo
respetivo órgão de direção.

Artigo 26.º
Realização do pagamento

1.   Os SSAAF solicitam a realização de pagamento pela DGT
através do preenchimento de um PRT no SIGF, gerando um
voucher de despesa.

2.     Após a verificação do voucher de despesa a DGT processa
o pagamento por ordem de pagamento.

3.    Os pedidos de pagamento são obrigatoriamente verificados
e certificados pelo responsável máximo pela área financeira.

4.   Todos os pedidos de pagamentos dos SSAAF são prece-
didos de cabimentação e acompanhados da documentação
exigida nos termos da lei e na lista constante do anexo D ao
presente diploma, que dele faz parte integrante para todos
os efeitos legais, identificando a atividade de acordo com
o plano anual.

5.   Os pedidos de pagamentos relativos aos contratos de va-
lor superior a US $5.000.000,00 (cinco milhões de US
dólares) são, ainda, acompanhados de cópia do contrato e
do visto prévio da Câmara de Contas, com exceção dos
que produzam efeitos com base no artigo 34.º da Lei n.º 9/
2011 de 17 de agosto, que aprova a Orgânica da Câmara de
Contas do Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de
Contas, alterada pela Lei n.º 3/2013, de 7 de agosto, os
quais devem mencionar no pedido a aplicação da exceção
e o compromisso de apresentação do pedido de visto no
prazo legal.

6.  Relativamente às questões de segurança nacional, a
fundamentação contém as informações necessárias
previamente apresentadas pelo órgão de direção do
SSAAF, ao Primeiro-Ministro e por este aprovadas, sendo
registadas no SIGF e arquivadas juntamente com as
respetivas justificações da despesa, não sendo publicadas.

7.  Os pagamentos a realizar por conta do Fundo de Maneio
são apresentados para processamento com base no modelo
constante do Anexo R do presente diploma.

8.  É da responsabilidade dos SSAAF promover a correta
retenção na fonte do imposto incluído no pedido de
pagamento.

9.   Havendo lugar a retenção por conta da prestação de garantia
de execução, o pedido do pagamento faz referência expressa
ao montante a reter e essa informação é registada no SIGF
para efeitos de reembolso futuro.

10.  Todos os pedidos de pagamento dos SSAAF com classifi-
cação urgente dão entrada na DGT dois (2) dias úteis antes
da data para o seu pagamento.

11.  Os SSAAF, antes de submeterem os pedidos de pagamento
de valor superior a US $1.000.000,00 (um milhão de US
dólares), notificam a DGT, com a antecedência mínima de
um mês, salvo em casos devidamente justificados e
mediante autorização do Ministro das Finanças.

12. Todos os pagamentos são realizados através de transferên-
cia para a conta bancária dos beneficiários.

13. Todos os documentos de pagamento originais de cada
pedido de pagamento são assinados, digitalizados e
anexados ao pedido de pagamento no SIGF.

14. Os SSAAF mantêm cópia dos pedidos de pagamento e dos
documentos de suporte, para fins de auditoria.

15. Os OASRP e SFA realizam os seus próprios pagamentos,
com exceção das remunerações dos seus trabalhadores,
que são realizados pela DGT.

16.  Aos pagamentos realizados pelos OASRP e SFA aplicam-
se as regras previstas no presente artigo, com as necessárias
adaptações, e nos seguintes artigos.

17.  A realização de pagamentos pela RAEOA e pela SS segue
as regras definidas pela Autoridade da Região
Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno e pelo INSS,
respetivamente, aplicando-se as regras previstas no
presente artigo e nos artigos seguintes, com as necessárias
adaptações, em tudo o que não contrariar essas regras.

Artigo 27.º
Salários e Vencimentos

1.   A DGT procede ao pagamento mensal das remunerações
dos trabalhadores dos SSAAF, OASRP e SFA.

2.   OS SSAAF, OASRP e SFA trabalham com a Comissão da
Função Pública no sentido de enviar à DGT, até ao dia 12
de cada mês, a informação relativa a ajustamentos de
salários, nomeadamente a que se refira a cancelamentos,
faltas, licenças, descontos, progressões e promoções na
carreira ou à extinção de contratos, e cada instituição
mantém em arquivo os documentos originais que a estes
se refiram.

3.    Na eventualidade de a DGT só receber a informação após
a data referida no número anterior, o ajustamento é
concretizado no pagamento do salário do mês seguinte.
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4.   Em caso de atraso na comunicação de informação que faça
cessar o direito ao pagamento de remuneração, o SSAAF,
OASRP e SFA em colaboração com a Comissão da Função
Pública ficam obrigados a promover a reposição da
remuneração ilegitimamente paga.

5.   As unidades orgânicas do SSAAF, OASRP e SFA responsá-
veis pelos recursos humanos obtêm mensalmente o relatório
de verificação do pagamento de salários para realizar a
reconciliação e atualizar eventuais ajustamentos.

6.  A DGT procede à retenção na fonte do imposto e da
contribuição social a cargo dos trabalhadores, no valor de
4% da remuneração.

7.   A DGT é responsável pela transferência para a conta da
entidade gestora da Segurança Social no Banco Central
dos valores referentes à contribuição social mensal a cargo
dos trabalhadores.

8.  Para efeitos de execução orçamental de salários e
vencimentos, a DGT apenas coordena a sua atividade com
as unidades orgânicas responsáveis pelos recursos
humanos que para o efeito lhe hajam sido indicados pelos
SSAAF, OASRP e SFA.

9.   Os pedidos de pagamento de horas extraordinárias, até ao
limite máximo mensal de 40 horas, são apresentados pelos
SSAAF, OASRP e SFA em colaboração com a Comissão da
Função Pública à DGT.

10.  Compete aos SSAAF, OASRP e SFA verificar a existência
de cabimentação orçamental para o pagamento de salários,
de horas extraordinárias, de subsídios ou de pagamentos
retroativos, antes de se proceder ao seu processamento.

11. Caso haja insuficiência de verbas para efeitos dos
pagamentos de salários e vencimentos aos funcionários,
os SSAAF, OASRP e SFA procedem à alteração do
respetivo mapa de pessoal entre as divisões da mesma
instituição, no âmbito do OGE para 2020, comunicando-a à
DGT até ao dia 15 de dezembro de 2020.

12. Todos os pagamentos de salários e vencimentos são
obrigatoriamente efetuados através de transferência para
a conta bancária do beneficiário.

13. Os salários dos funcionários temporários na categoria de
bens e serviços são processados através de Payroll.

14. Nos casos referidos no número anterior, os pedidos de
alteração de dados ou cancelamentos são entregues à DGT
até ao dia 15 de cada mês.

15. A RAEOA procede ao pagamento da remuneração dos
trabalhadores ao seu serviço do, realizando a retenção na
fonte dos impostos e contribuições sociais a que houver
lugar e a sua transferência para as contas bancárias
respetivamente do Tesouro e do INSS.

16.  A  Segurança Social procede ao pagamento da remuneração
dos trabalhadores ao serviço do INSS e do FRSS, realizando

a retenção na fonte dos impostos e contribuições sociais a
que houver lugar e a sua transferência para as contas
bancárias respetivamente do Tesouro e do INSS.

Artigo 28.º
Bens e Serviços

1.  Os pagamentos relacionados com a categoria de bens e
serviços respeitam o plano anual e o plano de aprovisio-
namento.

2.  Os pagamentos só podem ser efetuados depois de verificada
a efetiva prestação de serviços ou entrega dos bens pelo
SSAAF, OASRP e SFA, de acordo com o contrato, ordem
de compra, fatura, e com a identificação da atividade.

3.  A fatura indica o nome do fornecedor dos bens ou do
prestador de serviços a que a mesma se refere.

4.  Os pedidos de pagamento de remunerações com contra-
partida em dotações da categoria de despesa de bens e
serviços são apresentados até ao dia 15 de cada mês e o
respetivo pagamento é processado e realizado no mesmo
mês.

5.  Todos os pedidos de pagamentos referem-se ao número
exato de dias de trabalho prestado, sendo que todos os
pagamentos de remuneração através da rubrica de bens e
serviços, relativos aos dias de trabalhado efetivamente
prestado depois do dia 15 de cada mês, são considerados
para efeitos de pagamento no mês seguinte àquele em que
o trabalho foi prestado.

6.   Compete aos SSAAF, OASRP e SFA promover a retenção
na fonte do imposto e da contribuição social a cargo dos
trabalhadores, no valor de 4% da remuneração.

7.   A DGT, os OASRP e SFA são responsáveis pela transferência
para a conta da entidade gestora da Segurança Social no
Banco Central dos valores referentes à contribuição social
mensal a cargo dos trabalhadores cuja remuneração pagam.

8.   Os SSAAF, OASRP e SFA apresentam mensalmente à DGT
a lista atualizada dos contratos de assessores e consultores,
nacionais e internacionais, em ficheiro eletrónico com
formato Microsoft Excel.

9. Os pedidos de pagamentos relativos a serviços de
manutenção de edifícios da categoria Bens e Serviços de
montante inferior ou igual a US $50.000,00 (cinquenta mil
US dólares) são previamente certificados pela unidade
orgânica responsável pela manutenção ou pela logística
do SSAAF, OASRP e SFA que haja apresentado o pedido,
enquanto os de montante superior são previamente
certificados pela Agência de Desenvolvimento Nacional
(ADN).

10. Os pedidos de pagamento de “Quotas de Membro de
Organização Internacional” e de “Contrapartidas” são
enviados à DGT, acompanhados do respetivo instrumento
de adesão, contrato, acordo internacional ou parecer do
Ministro dos Negócios Estrangeiros e Cooperação que
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recomende a realização de pagamento por força de
obrigação resultante do Direito Internacional.

11.  Todos os pedidos de pagamento relativos à manutenção
de veículos dos SSAAF ou de OASRP e SFA que façam
parte do projeto piloto “Oficina do Governo”, são
acompanhados da recomendação da respetiva “Oficina de
Manutenção de Veículos do Governo”.

Artigo 29.º
Transferências Públicas

1.  Aos pedidos de pagamento de transferências públicas
aplicam-se as regras previstas no Decreto do Governo n.º
1/2009, de 18 de fevereiro, salvo se os mesmos se referirem
a verbas relativas a transferências do Orçamento Geral do
Estado para o Orçamento da Segurança Social ou para
entidades do Setor Público não incluídas no Orçamento
Geral do Estado, ou a prestações sociais previstas na lei.

2.   As pessoas coletivas sem fins lucrativos beneficiárias de
subvenções públicas devem estar registadas no Ministério
da Justiça, nos termos do Decreto-Lei n.º 5/2005, de 7 de
setembro, sobre Pessoas Coletivas sem Fins Lucrativos.

3.   Sem prejuízo do disposto no número anterior, a subvenção
pública pode ser atribuída sem registo, nos seguintes
casos:

a) Quando o beneficiário da subvenção for um grupo
comunitário ou similar, nomeadamente associações sem
personalidade jurídica, sendo necessária a nomeação
de um responsável para a celebração do contrato e
pela execução da subvenção pública;

b) Quando o beneficiário da subvenção for um estabeleci-
mento de educação e ensino ou outra entidade
reconhecida pelo Ministério da Educação para a
provisão de educação ou ensino equivalentes;

c) Quando o beneficiário for uma entidade estrangeira,
organização internacional ou entidade similar, sendo
as exigências para o benefício da subvenção reguladas
pelo Memorando de Entendimento, Acordo ou por
Resolução do Governo que para o efeito se celebrar ou
for aprovada.

4.  Todos os pagamentos de subvenções públicas baseiam-se
no Plano Anual, designadamente ao nível do programa e
da atividade e nos respetivos contratos-quadro, Resolução
do Governo, Memorando de Entendimento ou nos Acordos
celebrados entre os SSAAF, OASRP e SFA, e a entidade
beneficiária da subvenção pública.

5.   Para efeitos de celebração do contrato de subvenção pública
previsto no artigo 7.º do Decreto do Governo n.º 1/2009, de
18 de fevereiro, a tutela e a entidade beneficiária da mesma
podem acordar os termos, condições e prazos para a sua
calendarização de pagamento.

6.  Cabe ao SSAAF, OASRP e SFA avaliar os projetos que
devem ser subvencionados e garantir que os mesmos visam

a realização do interesse geral e respeitam os critérios
previstos no Decreto do Governo n.º 1/2009, de 18 de
fevereiro.

7.   O tratamento médico fora do país, previsto na lei, é efetuado
através da categoria de transferências públicas, abrangido
por acordo, memorando de entendimento ou outro
instrumento adequado que inclua tratamento médico.

8.   Todos os pagamentos são transferidos preferencialmente
para a conta bancária da entidade beneficiária da subvenção
ou da transferência pública.

9.   As transferências públicas que tenham como objetivo a
limpeza de valetas ao nível do Município são operacio-
nalizadas através da transferência de verbas do Ministério
da Administração Estatal, o qual é responsável pela entrega
dos montantes às autoridades comunitárias através de
acordo sobre termos, condições, objeto, duração e as
especificações técnicas do trabalho a realizar.

10.  Os pedidos de pagamento de subvenção pública que se
refiram a projetos de construção civil de montante superior
a US $50.000,00 dólares (cinquenta mil US dólares) são
acompanhados de recomendação da Agência de
Desenvolvimento Nacional e aprovados pelo responsável
máximo dos SSAAF, OASRP ou do SFA, salvo se o projeto
for financiado através de verbas do PNDS.

11.Os relatórios trimestrais de execução de subvenções
identificam o programa, o projeto, a atividade e o seu
montante, os destinatários e os beneficiários abrangidos,
desagregados por Município, bem como incluem uma
avaliação dos resultados obtidos.

12. É proibida a utilização, pelos beneficiários, das verbas pagas
através de subvenções públicas para aquisição de veículos.

13. Relativamente aos programas Bolsa da Mãe, Veteranos e
Desastres Naturais, todos os pedidos de pagamento são
realizados por referência a um código de beneficiário
devidamente aprovado, indicação do Programa e inserido
no SIGF, apenas sendo permitidos pedidos de pagamento
de acordo com a lista constante do anexo D ao presente
diploma, dele fazendo parte integrante.

14. Os ex-titulares dos órgãos de soberania apresentam,
trimestralmente, ao Ministro das Finanças, um relatório de
execução das verbas que lhes sejam atribuídas e mantêm
em arquivo os documentos contabilísticos de suporte ao
referido relatório, por período não inferior a cinco anos.

Artigo 30.º
Capital Menor

1.  Todos os pagamentos relacionados com a categoria de
capital menor têm que se conformar com o Plano Anual e
com o Plano de Aprovisionamento.

2.   Só se podem realizar pagamentos depois do SSAAF,
OASRP e SFA receber os bens e comprovar a realização do
registo dos mesmos no Património de Estado, no sistema
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Asset Module, e anexar o comprovativo do registo no
sistema GRP.

3.   A compra de veículos motorizados respeita as imposições
relativas aos procedimentos de gestão e alienação dos bens
móveis do Estado, aprovados por Circular do Primeiro-
Ministro.

4.   É da responsabilidade dos SSAAF, OASRP e SFA promover
a retenção na fonte do imposto relativo ao montante do
pagamento.

5.   A DGT, os OASRP e SFA são responsáveis pela transferência
para a conta do Tesouro dos valores referentes à retenção
na fonte do imposto.

Artigo 31.º
Capital de Desenvolvimento

1.  Todos os pagamentos relacionados com a categoria de
capital de desenvolvimento têm que se conformar com o
Plano Anual e Plano de Aprovisionamento.

2.  Só se podem realizar pagamentos que tenham por base uma
relação contratual e que sejam acompanhados de
certificação da ADN.

3.   Compete aos SSAAF, OASRP e SFA promover a retenção
na fonte do imposto referente ao montante do pagamento.

4.   A DGT, os OASRP e SFA são responsáveis pela transferência
para a conta do Tesouro dos valores referentes à retenção
na fonte do imposto.

5.   São considerados como despesas de Capital de Desenvolvi-
mento os pagamentos diretos aos beneficiários de
indemnização por expropriação no âmbito do desenvolvi-
mento de projetos financiados com contrapartida nas
dotações de despesa da categoria de Capital de Desenvol-
vimento.

Artigo 32.º
Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano

1.  Todos os pedidos de pagamento com contrapartida no
FDCH são processados pelo Secretariado Técnico do
Fundo de Desenvolvimento do Capital Humano (STFDCH).

2.  O STFDCH regista no SIGF todos os beneficiários de
pagamentos a realizar, assim como os fornecedores, antes
de enviar os respetivos pedidos de pagamento à DGT.

3.  O STFDCH apenas envia à DGT os pedidos de pagamento
que se encontrem devidamente cabimentados e com
disponibilidade orçamental suficiente ao nível do programa
e da atividade a que os mesmos respeitam.

4.   Os pedidos de pagamento através de transferência para a
conta bancária das embaixadas, de universidades ou dos
bolseiros recetores são acompanhados dos respetivos
acordos e prova de frequência de curso pelos bolseiros,
assim como, da cópia do comprovativo do número de

identificação bancária, endereço e demais informação
bancária necessária para a realização da transferência.

5.  Os novos programas de capacitação que surjam durante o
ano financeiro de 2020 são aprovados pelo Conselho de
Administração do FDCH e inseridos no SIGF.

Artigo 33.º
Regras de execução durante a vigência de estado de

emergência

1.  Os pedidos de pagamento, de parte ou da totalidade da
despesa, relativos à aquisição de bens e serviços
relacionados com a prevenção e o combate a epidemias e
pandemias e à aquisição de serviços de aviação, bem como
a pagamentos, contribuições ou transferências para
organizações internacionais, independentemente da
categoria económica da despesa, podem ser apresentados
antes de verificada a efetiva prestação de serviços ou
entrega dos bens.

2.   É dispensada a apresentação de garantia bancária relativa
a pedidos de pagamento de adiantamentos por conta de
contrato público e de garantias de execução relativamente
aos contratos identificados no número anterior.

3.  O Ministro das Finanças pode autorizar o Tesouro, ou outras
entidades públicas em colaboração com o Tesouro, a
contratar junto de bancos comerciais a emissão de cartões
de débito e cartões de crédito para a realização das despesas
identificadas no n.º 2.

Artigo 34.º
Regras especiais relativas a viagens oficiais ao estrangeiro

1.   Compete ao Primeiro-Ministro, com faculdade de delegação,
autorizar as viagens oficiais dos membros do Governo ao
estrangeiro.

2.   As delegações oficiais não podem ter mais de 5 elementos,
com exceção das delegações que acompanham o Primeiro-
Ministro ou no caso de delegações que incluam mais do
que dois membros do Governo.

3.  Os responsáveis dos SSAAF, dos OASRP e dos SFA, com
faculdade de delegação, aprovam as viagens oficiais dos
funcionários públicos, dos agentes e dos trabalhadores
da administração pública que prestem a respetiva atividade
sob a sua direção.

4.   As viagens oficiais são previamente justificadas mediante
a descrição das atividades a realizar, dos resultados e
benefícios a alcançar com a sua realização, as personalida-
des que integram a delegação e as funções que cada uma
das mesmas desempenhará.

5.  O trabalho da delegação oficial tem por base as atividade
descritas na justificação a que se refere o número anterior.

6.   Após a conclusão de viagem oficial ao estrangeiro, a
delegação apresenta ao Ministério das Finanças um
relatório detalhado de atividades e despesas realizadas,
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salvo se as mesmas estiverem relacionadas com a
Segurança Nacional.

7.  Os custos de viagens oficiais ao estrangeiro baseiam-se na
tabela relativa às ajudas de custo por deslocações em
serviço ao estrangeiro.

8.  Os pedidos de pagamentos de viagens oficiais são
acompanhados da proposta que consta no Anexo H do
presente diploma.

9.   Compete ao Ministro das Finanças autorizar e definir os
termos de utilização de cartões de débito e cartões de
crédito para pagamento de viagens oficiais.

CAPÍTULO  VII
OUTRAS  OPERAÇÕES

Artigo 35.º
Fundo de maneio

1.  O fundo de maneio refere-se aos montantes em dinheiro
mantidos pelos SSAAF, OASRP e SFA para fazer face a
despesas diárias imprevistas e que não tenham sido
acauteladas através da submissão de FCP.

2.   A constituição de qualquer fundo de maneio por um SSAAF
encontra-se dependente da aprovação por parte do
Ministro das Finanças.

3.   Podem ser constituídos fundos de maneio até ao montante
de US $15.000,00 (quinze mil US dólares) no caso dos
SSAAF, e até ao montante de US $2.500,00 (dois mil e
quinhentos US dólares) no caso dos OASRP e SFA.

4.   A utilização do fundo de maneio está limitada à aquisição
de bens ou serviços de valor não superior a US $500,00
(quinhentos US dólares), tais como refeições, material
urgente de escritório, material para operação e manutenção
de infraestruturas básicas e outras despesas de caráter
urgente e de natureza imprevisível que estejam relacionadas
com a prestação de serviços públicos à população.

5.  O fundo de maneio é, também, utilizado para custear as
despesas dos SSAAF, OASRP e SFA relacionadas com o
falecimento dos respetivos trabalhadores, até a limite de
US $3.000,00 (três mil US dólares).

6.  Não é permitida a utilização do fundo de maneio para
aquisição de bens de capital menor, bebidas alcoólicas,
combustível, manutenção de motorizadas ou de carros,
pagamento de despesas com a realização de viagens locais
ou ao estrangeiro, pagamento de horas extraordinárias, de
subsídio de alimentação, serviços de limpeza a edifícios
públicos, pré-pagamento de compras ou serviços
profissionais, ou realização de contribuições de caráter
social.

7.   Para efeitos do número anterior, a aquisição de bens ou
serviços por parte dos SSAAF, OASRP e SFA realiza-se
nos termos do formulário de autorização do fundo de
maneio, nos termos do modelo constante no anexo R do

presente diploma, e que dele faz parte integrante para todos
os efeitos legais.

8.   Os SSAAF, OASRP e SFA elaboram e apresentam à DGT
relatórios de despesas relativos ao fundo de maneio, que
devem ser acompanhados dos recibos e da identificação
da atividade a que se referem, bem como o Journal Voucher,
e atualizam no SIGF os documentos referidos.

9.   A constituição de fundo de maneio pela RAEOA e pela SS
segue as regras definidas pela Autoridade da Região
Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno e pelo INSS,
respetivamente, aplicando-se as regras previstas no
presente artigo, com as necessárias adaptações, em tudo o
que não contrariar essas regras.

Artigo 36.º
Adiantamentos

1.   Um adiantamento consiste num pagamento efetuado antes
da ocorrência do facto, da entrega do bem, da prestação
do serviço ou da realização da obra.

2.   Podem ser pagos adiantamentos nos seguintes casos:

a) Viagens ao estrangeiro dos titulares de cargos políticos
ou em casos devidamente justificados e aprovados pelo
responsável máximo dos SSAAF, OASRP e SFA, não
podendo ser utilizados para fazer face às despesas
cobertas no âmbito do regime jurídico que regula as
ajudas de custo;

b) Viagens locais que não ultrapassem 15 dias em cada
mês;

c) Delegações Territoriais ao nível dos municípios
(District Imprest Fund) para suportar despesas até 3
meses, com exceção de despesa relativa às categorias
salários e vencimentos, capital menor e capital de
desenvolvimento;

d) Serviços periféricos externos do Ministério dos
Negócios Estrangeiros e Cooperação para suportar
despesas até 6 meses, com exceção de despesa relativa
à categorias capital de desenvolvimento;

e) Apoio às vítimas de desastres naturais e contribuições
sociais;

f) Merenda Escolar para suportar despesas até 3 meses;

g) Subsídio de Alimentação à PNTL, às F-FDTL, às
Alfândegas, à Direção Nacional de Quarentena e
Biossegurança, ao Instituto de Gestão de Equipamentos
e aos Guardas Florestais;

h) Seminários e sessões de trabalho;

i) Celebrações Nacionais, para aquisição de bens e
serviços;

j) Contribuições a realizar pela Presidência da República;
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k) Programas de Mão-de-Obra da SEFOPE, assim como
para Programas de Trabalho na área da água e
saneamento;

l) Programa de mão-de-obra da F-FDTL para executar
trabalhos nas Zonas Rurais;

m) Tratamento médico no Estrangeiro;

n) Subsídio Escolar;

o) Programas de Saúde Pública;

p) Programa de realização de atividades agrícolas,
florestais, hortícolas, pecuárias e pescas de natureza
sazonal;

q) Aquisição de materiais destinados à manutenção,
reparação ou substituição, por administração direta,
das redes de água e de saneamento, rede elétrica e vias
de comunicação;

r) Outros programas relacionados com questões de
segurança nacional e de defesa;

s) Pagamento de despesas com manutenção e aquisição
de combustível para as motorizadas afetas ao Programa
Nacional de Desenvolvimento dos Sucos.

3.  O Ministro das Finanças pode autorizar o pagamento de
adiantamentos em situações não previstas no número
anterior.

4.  A DGT procede ao adiantamento do montante das
comissões bancárias da responsabilidade dos SSAAF,
OASRP e SAF para uma subconta junto do BCTL.

5.   O pedido de adiantamento por conta de contratos públicos,
relativos a aquisição de bens e serviços e execução de
obras, com contrapartida em dotações das categorias
orçamentais de bens e serviços, de capital menor ou de
capital de desenvolvimento, não pode exceder 20% do valor
global do contrato público.

6.    O pagamento de adiantamentos é preferencialmente reali-
zado através de transferência bancária para as contas
bancárias dos beneficiários.

7.   Excecionalmente, os órgãos de direção dos SSAAF, OASRP
e SFA podem autorizar o pagamento de adiantamentos em
numerário (cash), relativamente a atividades constantes
do respetivo Plano Anual.

8.   Os pedidos de pagamento de adiantamentos apresentados
pelos SSAAF à DGT são acompanhados dos respetivos
documentos comprovativos enumerado no anexo J ao
presente diploma, que dele faz parte integrante para todos
os efeitos legais.

9.   Os SSAAF, OASRP e SFA apresentam um relatório à DGT
após o pagamento de adiantamentos, acompanhado dos
respetivos documentos comprovativos enumerado no

anexo H ao presente diploma, que dele faz parte integrante
para todos os efeitos legais, bem como o Journal Voucher
e atualizam no sistema SIGF os relatórios e documentos
referidos.

10. O relatório identifica todas as despesas detalhadas por
atividade e suportadas documentalmente por recibos ou
outros documentos que certificam que o dinheiro foi gasto.

11.  Os SSAAF, OASRP e SFA apresentam à DGT um sumário
do relatório de adiantamentos antes do respetivo
ajustamento no SIGF e da apresentação de um novo pedido
de adiantamento.

12.  Os relatórios de adiantamentos são regularizados por cada
SSAAF, OASRP e SFA até ao dia 15 do mês seguinte ao do
trimestre a que se referem.

13. Os serviços de inspeção e auditoria interna verificam re-
gularmente a conformidade dos relatórios de adiantamentos
produzidos pelos SSAAF, OASRP e SFA que integrem o
seu âmbito de atuação com as regras e procedimentos em
vigor e apresentam as conclusões ao respetivo órgão de
direção.

14.  Os SSAAF, OASRP e SFA devolvem ao Tesouro as quantias
entregues por conta de adiantamentos que não tenham
sido gastos, identificando o número de TPO, o montante
atribuído e montante não gasto.

15.   A realização de pagamentos antes da prestação do serviço,
da entrega do bem ou da realização da obra no âmbito de
contratos públicos só deve ocorrer mediante a apresen-
tação de garantia de igual valor pelo adjudicatário.

Artigo 37.º
Adiantamentos para serviços periféricos externos do
Ministério dos Negócios Estrangeiros e Cooperação

1.   Os serviços periféricos externos do Ministério dos Negócios
Estrangeiros e Cooperação (embaixadas, postos consulares
e missões e representações permanentes) mantêm uma
conta bancária para o pagamento das respetivas despesas,
a qual é identificada como “Embaixada/Consulado de Timor-
Leste”, e os fundos que na mesma sejam depositados só
podem ser movimentados com a assinatura do chefe da
missão diplomática e por outro funcionário diplomático
que, para o efeito, seja pelo mesmo designado, salvo nos
casos em que a DGT autorize a movimentação da referida
conta mediante, apenas, uma assinatura.

2.   No final de cada ano financeiro, serviços periféricos externos
podem manter nas respetivas contas bancárias um saldo
máximo de US $10.000,00 (dez mil US dólares), ficando
obrigadas a restituir à conta do Tesouro os montantes que
excedam aqueles valores.

3.  Nos casos referidos no número anterior, cada serviço
periférico externo apresenta um relatório sobre o saldo de
adiantamento até ao dia 31 de março.

4.   A declaração de reconciliação bancária é enviada pelo
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serviço periférico externo à DGT até ao final do mês
imediatamente seguinte ao trimestre a que se refere.

5.  Os adiantamentos feitos aos serviços periféricos externos
são transferidos semestralmente.

Artigo 38.º
Adiantamentos para delegações territoriais

1.  No final de cada ano financeiro, as delegações territoriais
podem manter um saldo máximo de US $200,00 (duzentos
US dólares), ficando obrigadas a restituir à conta do Tesouro
os montantes que excedam aqueles valores.

2.  Os adiantamentos feitos às delegações territoriais de âmbito
municipal são transferidas trimestralmente para as
respetivas contas bancárias.

3.  Os fundos transferidos para as contas bancárias das
delegações territoriais de âmbito municipal só podem ser
movimentados com a assinatura do dirigente máximo das
mesmas e de outro funcionário que, para o efeito, pelo
mesmo seja designado, salvo se a DGT autorizar que os
fundos da conta sejam movimentados mediante, apenas,
uma assinatura.

Artigo 39.º
Cartas de Crédito

1.   A carta de crédito é um meio de pagamento através do qual
é celebrado com um banco um contrato para emissão de
um compromisso irrevogável de efetuar um pagamento ao
beneficiário após o cumprimento de determinadas
condições.

2.   Compete ao Ministro das Finanças autorizar a realização de
pagamentos através de carta de crédito, bem como definir
os seus termos e condições de emissão.

3.   Os pedidos de pagamento através de carta de crédito são
apresentados à DGT, após autorização do Ministro das
Finanças.

4.   As cartas de crédito são registadas no SIGF, bem como os
respetivos compromissos e obrigações assumidas.

5.   O Ministério das Finanças envia uma carta ao Banco Central
de Timor-Leste (BCTL) no sentido de serem apenas pagas
as cartas de crédito que preenchem as regras e procedi-
mentos de pagamento aprovados, incluindo retenção na
fonte do imposto.

6.   Antes de proceder ao pagamento de qualquer carta de
crédito, as instituições bancárias confirmam junto BCTL
que foram recebidos os bens ou serviços ou realizada a
obra e que estes cumprem os requisitos de qualidade.

7.   Os pedidos de emissão de cartas de crédito só podem ser
apresentados até ao dia 20 de dezembro de 2020.

8.   Nos casos de, até 31 de janeiro de 2021, a carta de crédito
não ter sido paga na totalidade pelo BCTL, por não ter sido

recebida a totalidade dos bens, o SSAAF, OASRP e SFA
comunica à DGT o valor dos bens ainda não recebidos.

9.   No caso previsto no número anterior, o SSAAF, OASRP e
SFA comunica à DGT o recebimento posterior do resto dos
bens antes de solicitar ao BCTL o pagamento da carta de
crédito.

10. É da responsabilidade dos SSAAF, OASRP e SFA o
pagamento das despesas relacionadas com a emissão de
Cartas de Crédito, a verificação da fatura dos fornecedores,
a emissão do relatório de receção, a realização da inspeção
e o registo do património.

Artigo 40.º
Garantias

1.   A garantia de adiantamento e a garantia de execução de
contratos públicos devem, preferencialmente, assumir a
forma de garantia bancária.

2.  A garantia de qualidade de contratos públicos deve,
preferencialmente, assumir a forma de retenção de parte do
preço.

3.   As garantias bancárias por conta das garantias referidas
nos números anteriores são aprovadas pelo Ministro das
Finanças.

4.   As garantias bancárias podem ser emitidas por instituição
bancária com sede em território nacional ou no estrangeiro,
mas quanto a estas, devem ser emitidas através de
representação em território nacional ou em colaboração
com uma entidade bancária com sede ou agência própria
em Timor-Leste.

5.  As garantias bancárias devem cumprir os seguintes
requisitos:

a) Coincidência entre a prestação garantida pela garantia
e a prestação prevista no contrato subjacente;

b) Indicação do adjudicatário como contratante da
garantia;

c) Indicação do adjudicante como beneficiário da garantia;

d) Identificação e nacionalidade do emissor da garantia, e
caso seja necessário, identificação de instituição
bancária nacional;

e) Cobertura do período de vigência do contrato ou do
período de garantia de qualidade pelo período de
vigência da garantia;

f) Indicação do valor do contrato;

g) Coincidência do valor da garantia com a percentagem
do valor do contrato a que a mesma deve corresponder;

h) Irrevogabilidade.
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6.   A  libertação de uma garantia depende de autorização prévia
da DGT, mediante apresentação da fatura do fornecedor,
do relatório de inspeção e receção e do formulário de registo
do património.

7.  A emissão de garantias pela RAEOA e pela SS segue as
regras definidas pela Autoridade da Região Administrativa
Especial de Oe-Cusse Ambeno e pelo INSS, respetiva-
mente, aplicando-se as regras previstas no presente artigo,
com as necessárias adaptações, em tudo o que não
contrariar essas regras.

Artigo 41.º
Reposição

1.   A reposição de quantias que tenham sido indevidamente
pagas pelos SSAAF, OASRP e SFA e pela RAEOA e a SS é
realizada por devolução ou compensação.

2.   O SSAAF, OASRP e SFA, e a RAEOA e a SS emite uma guia
de devolução onde identifica o montante pago indevida-
mente, o prazo para a devolução e a conta para onde deve
ser feito o pagamento e notifica o devedor para proceder
ao seu pagamento.

3.  As quantias que tenham sido indevidamente pagas a
funcionários ou agentes dos SSAAF, OASRP e SFA, e da
RAEOA e da SS devem, se possível, ser compensadas em
futuros pagamentos.

4.   No caso de pagamentos indevidos por transferência ban-
cária após a morte do beneficiário, a DGT, a RAEOA ou a
SS notifica a instituição bancária para estornar o montante
para a conta do pagador, não sendo necessária qualquer
outra formalidade.

5.   O direito à reposição prescreve no prazo de 10 anos a con-
tar da data do pagamento da quantia a repor, salvo se for
legalmente aplicável outro prazo mais curto.

6.  O decurso do prazo a que se refere o número anterior
interrompe-se ou suspende-se por ação das causas gerais
de interrupção ou suspensão da prescrição.

CAPÍTULO  VIII
ALTERAÇÕES  ORÇAMENTAIS

Artigo 42.º
Alterações orçamentais

1.   São alterações orçamentais qualquer alteração aos valores
inscritos nas tabelas das receitas e das despesas da lei do
Orçamento Geral do Estado ou dos orçamentos dos
SSAAF, OASRP e SFA, da RAEOA e da SS.

2.   Todas as alterações orçamentais seguem o disposto no
artigo 38.º da Lei n.º 13/2009, de 21 de outubro, sobre
Orçamento e Gestão Financeira, Lei n.º 9/2011 de 17 de
agosto, que aprova a Orgânica da Câmara de Contas do
Tribunal Superior Administrativo, Fiscal e de Contas,
alterada pela Lei n.º 3/2013, de 7 de agosto.

3.   Para efeitos do n.º 1 do artigo 38.º da Lei n.º 13/2009, de 21
outubro, dotação orçamental significa o valor inscrito no
cruzamento da linha da classificação orgânica com a coluna
da categoria económica.

4.   As alterações orçamentais no âmbito dos orçamentos da
RAEOA e da SS seguem as regras definidas pela  Autoridade
da Região Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno e
pelo INSS, respetivamente, aplicando-se as regras previstas
no presente artigo e nos artigos seguintes, com as
necessárias adaptações, em tudo o que não contrariar essas
regras.

5.   As alterações orçamentais no âmbito dos orçamentos da
RAEOA e da SS são aprovados pela  Autoridade da Região
Administrativa Especial de Oe-Cusse Ambeno e pelo INSS,
respetivamente.

Artigo 43.º
Alterações orçamentais entre direções e categorias do

mesmo Ministério

1.   As alterações orçamentais entre direções e categorias do
mesmo Ministério são propostas pelo membro do governo
responsável pela execução da dotação orçamental a ser
alterada, ao Ministro das Finanças, para efeitos de
autorização, e identificam a origem do programa, atividade
e meta e a sua afetação em novo programa, atividade e
meta a atingir.

2.   As alterações orçamentais que tenham impacto no plano
anual, designadamente no programa, atividade e meta, são
comunicadas aos serviços responsáveis pela área de
planeamento e monitorização, para efeito de ajustamento.

Artigo 44.º
Alterações orçamentais entre rubricas das mesmas

direções e categorias orçamentais

1.   As alterações orçamentais entre rubricas da mesma direção
e categoria de despesa são aprovadas pelo órgão de direção
do SSAAF, OASRP e SAF.

2.  As alterações orçamentais referidas no número anterior
identificam a origem do programa, da atividade e da meta,
bem como a sua afetação a novo programa, atividade e
meta a atingir.

3.  As alterações orçamentais são comunicadas à Direção
Nacional do Orçamento do Ministério das Finanças (DNO)
para efeito de processamento e de atualização no sistema.

4.   A DNO verifica e valida o pedido de alteração no Sistema
Performance Budgeting, no prazo máximo de três dias úteis.

5.   Após verificação e validação, a DNO informa, no mesmo
dia, o Gabinete de Sistemas Integrados de Informação de
Gestão Financeira do Ministério das Finanças, que procede
à importação dos dados para o SIGF, no prazo máximo de
um dia útil.

6.   Após a conclusão do processamento da importação de



Jornal da República

Série I, N.° 43 B     Página   14Sexta-Feira, 23 de  Outubro  de  2020

dados para o sistema, referido no número anterior, a DNO
procede à aprovação do respetivo pedido no sistema, no
prazo máximo de um dia útil.

7.   A  DNO informa, por escrito os SSAAF, OASRP e SFA da
alteração do orçamento no sistema, assim que concluída.

8.   Não são permitidas alterações orçamentais com origem na
rubrica relativa a despesas com serviços de utilidade
pública (eletricidade, água, telefone, internet, etc.), rubrica
640.

Artigo 45.º
Reserva de contingência

1.  Os pedidos de uso da reserva de contingência são
devidamente justificados nos termos do n.º 3 do artigo 7.º
e do artigo 37.º da Lei n.º 13/2009, de 21 de outubro, sobre
Orçamento e Gestão Financeira, alterada pelas Leis n.º 9/
2011, de 17 de agosto, e n.º 3/2013, de 11 de setembro, e
contêm a descrição detalhada das atividades a realizar.

2.  Os SSAAF, OASRP e SFA dirigem ao Ministério das
Finanças um pedido de utilização dos montantes
orçamentados na reserva de contingência.

3.   Os pedidos de uso de reserva de contingência apresentados
por um SFA são conjuntamente justificados e assinados
pela respetiva tutela e pelo respetivo órgão de direção.

4.   Cada SSAAF, OASRP e SFA é responsável pelo
cumprimento dos critérios de urgência, imprevisibilidade e
inadiabilidade que estão na base do seu pedido de acesso
à reserva de contingência.

5.   O Ministério das Finanças verifica a falta de disponibilidade
orçamental de cada SSAAF, OASRP e SFA e a disponibili-
dade orçamental na reserva de contingência.

6.   Os pedidos de acesso à reserva de contingência são
aprovados pelo Ministro das Finanças.

CAPÍTULO   IX
REGRAS   COMPLEMENTARES   E   ESPECIAIS

Artigo 46.º
Regras de execução do orçamento das embaixadas e dos

consulados

1.   As embaixadas e os consulados mantêm uma conta bancária
para o depósito das receitas que arrecadem, e esta é
identificada com a referência “Embaixada/Consulado de
Timor-Leste”.

2.   Os fundos que sejam depositados na conta a que se refere
o número anterior só podem ser movimentados com a
assinatura do chefe da missão diplomática e por outro
funcionário diplomático que, para o efeito, pelo mesmo
seja designado, salvo nos casos em que a DGT autorize a
movimentação da referida conta mediante, apenas, uma
assinatura.

3.   Os montantes relativos às receitas arrecadadas pelas
embaixadas e pelos consulados são transferidas em cada
trimestre para a conta do Estado com reporte à DGT.

4.  As receitas arrecadadas pelas embaixadas e pelos
consulados no último trimestre de cada ano são transferidas
para a conta do Estado até ao dia 23 de dezembro desse
mesmo ano.

Artigo 47.º
Regras de execução do orçamento do secretariado

municipal

1.   A execução das dotações do Orçamento Geral do Estado
alocadas aos municípios está sujeita às regras aprovadas
pelo Decreto-Lei n.º 3/2016, de 16 de março, que estabelece
o Estatuto das Administrações Municipais, das Autori-
dades Municipais e do Grupo Técnico Interministerial para
a Descentralização Administrativa, alterado pelo Decreto-
Lei n.º 9/2018, de 9 de abril.

2.  O orçamento do secretariado das autoridades e das
administrações Municipais destina-se a fazer face à
despesa executada pelos serviços municipais de apoio
técnico, administração e recursos humanos, de finanças,
de património e logística, de aprovisionamento, de
planeamento integrado e desenvolvimento, de Apoio às
Organizações Não Governamentais e às Organizações
Comunitárias e às agências de Planeamento e de
Fiscalização Municipal.

Artigo 48.º
Regras de execução do Orçamento da Segurança Social

1.  O Orçamento da Segurança Social está sujeito às mesmas
regras do Orçamento do Estado.

2.   As cobranças de receitas e os pagamentos de despesas do
sistema de SS competem ao INSS que assume as com-
petências de tesouraria única do sistema de SS em
articulação com a Tesouraria do Estado.

3.   O INSS tem, pelo menos, duas contas bancárias, sendo
uma comercial, onde são recebidas as contribuições do
setor privado, e outra junto do Banco Central de Timor-
Leste, onde serão recebidas as contribuições do Estado e
as transferências do Orçamento do Estado.

4.   As contas bancárias comerciais, em nome do INSS, têm
pelo menos 3 assinaturas, sendo 2 delas obrigatórias para
qualquer movimento.

5.   As receitas da segurança social relativas a contribuições
sociais têm por base uma Guia de Pagamento assinada
pelo Diretor Executivo do INSS ou pela pessoa em quem
ele delegar essa competência.

6.   As despesas da segurança social relativas a despesas de
Administração ou pagamento de prestações sociais são
autorizadas pelo Diretor Executivo do INSS ou pela pessoa
em quem ele delegar essa competência.
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7.   As despesas da segurança social referentes a prestações sociais do regime transitório, do regime geral e do regime não
contributivo, são sempre realizadas através de uma conta bancária comercial, preferencialmente para a conta bancária do
beneficiário.

8.  No que diz respeito aos pagamentos de pensões, incluindo pensões de velhice, invalidez e sobrevivência, dos regimes
transitório, geral e não contributivo, compete ao Presidente do Conselho de Administração do INSS notificar os bancos
comerciais para procederem à devolução das transferências atribuídas às contas dos beneficiários pelo facto de não terem
sido movimentadas durante um ano.

9.   Para efeitos do número anterior, cabe ao Instituto Nacional de Segurança Social, regularmente, manter uma base de dados
atualizada para assegurar a veracidade e dados credíveis.

CAPÍTULO  X
DISPOSIÇÕES  FINAIS

Artigo 49.º
Anexos

São aprovados os anexos A a W ao presente diploma, do qual fazem parte para todos os efeitos legais.

Artigo 50.º
Entrada em vigor

1.   O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, produzindo efeitos desde a data da entrada em vigor
da Lei do Orçamento Geral do Estado para o ano de 2020.

2.   Sem prejuízo do previsto no número anterior, ficam salvaguardadas todas as operações de execução orçamental realizadas
até à entrada em vigor do presente diploma, que tenham sido realizadas nos termos do Decreto do Governo n.º 1/2020, de 15
de janeiro, sobre Execução Orçamental em Regime Duodecimal no Ano Financeiro de 2020, alterado pelo Decreto do
Governo n.º 4/2020, de 4 de abril, e do Decreto do Governo n.º 3/2019, de 27 de março, sobre a Execução do Orçamento Geral
do Estado para 2019, alterado pelo Decreto do Governo n.º 5/2020, de 4 de abril.

Aprovada em Conselho de Ministros de 23 de outubro de 2020.

O Primeiro-Ministro,

_______________
Taur Matan Ruak

A Vice-Ministra das Finanças e Ministra das Finanças em exercício

______________
Sara Lobo Brites
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REPÚBLICA DEMOCRATICA DE TIMOR LESTE 

Lista  assinatura ba  Formuláriu  Kompromisu Pagamentu (FKP) 

Hato’o bá: Dirasaun Jeral Tezouro, Ministério Finanças 

I AUTORIZASAUN KOMPROMISU 

 RESPONSAVEL  FINANSEIRU  

Naran:___________________________________                      Kargo:________________                 Nivel:__________ 

Email:____________________________________ 

Tel:______________________________________           Asinatura:_______________________ 

 AUTORIZADOR  MINISTÉRIU 

Naran:___________________________________                      Kargo:________________                 Nivel:__________ 

Email:____________________________________ 

Tel:______________________________________           Asinatura:_______________________ 

II AUTORIZASAUN  PAGAMENTU 

 Ofisiais Sertifikador Agênsia (Certificador do Ministério)  

Naran:___________________________________                      Kargo:________________                 Nivel:__________ 

Email:____________________________________ 

Tel:______________________________________           Asinatura:_______________________ 

 Ofisiais autorizador Tesoureiru (Treasury Finance officers) 

Naran:___________________________________                      Kargo:________________                 Nivel:__________ 

Email:____________________________________ 

Tel:______________________________________           Asinatura:_______________________ 

 

OBSERVASOENS: 

 

 

 

ANEKSA:  A 
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REPÚBLICA DEMOCRATICA DE TIMOR LESTE 

 
Lista  asinatura ba  Formularius  Pedidu  Pagamentu 

 
 
Hato’o bá: Diresaun Jeral  Tezouru, Ministériu Finansas 

I PEDIDU PAGAMENTU (PAYMENT REQUEST) 

 Resposavel Administrativu (ema ne’e be prepara)  

Naran:___________________________________                      Kargo:________________                 Nivel:__________ 

Email:____________________________________ 

Tel:______________________________________           Asinatura:_______________________ 

 

 Aprovador husi Agênsia/Ministeriu 

Naran:___________________________________                      Kargo:________________                 Nivel:__________ 

Email:____________________________________ 

Tel:______________________________________           Asinatura:_______________________ 

 

Ofisiais Sertifikador husi Agênsia/Ministeriu 

Naran:___________________________________                      Kargo:________________                 Nivel:__________ 

Email:____________________________________ 

Tel:______________________________________           Asinatura:_______________________ 

OBSERVASOENS: 

 

 

 

 

ANÉXU: B 
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ANEXO J 
 

Checklist relativa a submição do Pedido de Pagamento Adiantamento 
 

S.N Natureza do 
Pagamento 

Documento que necessitado 

1 Fundo de Maneio 
(7400) : 
 

 POP 
 FCP 
 Obrigação 
 Pedido de Pagamento/Proposta 
 Pedido de constituicao fundo de maneio que foi aprovado pelo 

Ministério das Financas 
 

 Depois de reembolsar necessita: 
 

 POP 
 FCP 
 Obrigação 
 Pedido de Pagamento/Proposta 
 Copia de Adiantamento liquidado 
 Copia de Ledger & Sumário 

 
2 Fundo Impresticimo 

(1400) ba Nacional 
 

 POP 
 FCP 
 Obrigação 
 Proposta/Discrição detailhada da atividades/ calendário de 

atividade 
 Formulário de registo do adiantamento 
 Um POP para um Item 

 

3 

 

Adiantamento a 
Delegação Territorial 
Muncípio (1400)  
 

 POP 
 FCP 
 Obrigação 
 Proposta/Discrição detailhada da atividades/ calendário de 

atividade 
 Sub alocaçãoque foi aprovado pelo Ministério das Financas 
 Formulário de registo do adiantamento 

 

4 
Adiantameto viagens 
locais (6201) 

 POP 
 FCP 
 Obrigação 
 Proposta/Discrição detailhada da atividades/ calendário de 

atividade 
 Formulário de registo do adiantamento 

5 
Formação proficional 
e seminários (6303) 

 POP 
 FCP 
 Obrigação 
 Proposta/Discrição detailhada da atividades/ calendário de 

atividade 
 Formulário de registo do adiantamento 
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6 
 Viagens ao 
Estrangeiro 
(6253,6256,6259) : 
 

 POP 
 FCP 
 Obrigação 
 Proposta/Discrição detailhada da atividades/ calendário de 

atividade 
 Itinerary 
 Carta aprovaçã Responsável Máximo 
 Formulário de registo do adiantamento 
 

7 
Bens e Serviços e 
Capital Menor aos 
Embaixadas (7600 , 
8050) : 
 

 POP 
 FCP 
 Obrigação 
 Proposta/Discrição detailhada da atividades/ calendário de 

atividade 
 Sub alocação que foi aprovado pelo Ministério das Financas 
 Formulário de registo do adiantamento 

 

8 
Transferências 
públicas (7215, 7225, 
7235) 
 

 POP 
 FCP 
 Obrigação 
 Proposta/Discrição detailhada da atividades/ calendário de 

atividade 
 Formulário de registo do adiantamento 
 Não autorizado de utilizar a Transferências públicas aos Bens e 

Serviços  
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República Democrática de Timor-Leste 
Ministério das Finanças 

FORMULÁRIO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPRA FUNDO DE MANEIO  
 

UNIDADE SOLICITANTE: 
DATA DA SOLICITAÇÃO: 23/10/2020  
O NOME PARA QUEM A AUTORIZAR:  

 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DETALHADA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

     
     
     
     
     
     

Valor total para os itens   
MOTIVO / FINALIDADE DA SOLICITAÇÃO 

 
 
 

 
 
 

DADOS DO SOLICITANTE  
 
 
 

______________________________________  
Assinatura do Solicitante da unidade 

Nome Completo: 
Função/Cargo: 

 
AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE COMPRA 

 
Autorizo a despesa obedecidas as formalidades legais. ____/____/____. 

 
 

                                                                     Assinatura e Carimbo do Autorizador  de compra 
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PUBLIC INSTITUTIONS (NAME) :_____________________________________________________________ 

MIN.CODE/DIV.CODE/ACT.CODE:____________________________________________________________ 
DATE REQUESTED 
:_______________________________________________________________________ 

TOTAL AMOUNT REQUESTED ($) :___________________________________________________________ 
 

 
BUDGET REQUEST DETAILS 

 
NO. ITEM LINE ITEM DESCRIPTIONS AMOUNT ($) PURPOSE OF BUDGET REQUEST 
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
TOTAL      
 

 

 

 

 

 

REQUESTOR NAME:________________________________________________ DATE SIGNED:____________________ 

SIGNATURE OF REQUESTOR:_________________________________________ 
 
APPROVED BY AUTHORIZED PERSON:__________________________________ 

 
DATE SIGNED:____________________ 

SIGNATURE OF AUTHORIZED PERSON:__________________________________  

DEMOCRATIC REPUBLIC OF TIMOR LESTE 
MINISTRY OF FINANCE 

GENERAL DIRECTORATE OF TREASURY 
NATIONAL DIRECTORATE OF PAYMENTS 

"HALO ITA NIA MEHI SAI REALIDADE" 

BUDGET REQUEST FORM 
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INSTITUIÇÃO (NOME) 
:__________________________________________________________________ 
CÓDIGO 
MINISTÉRIO/DIV/ACT:___________________________________________________________ 
DATA DO PEDIDO 
:_____________________________________________________________________ 
MONTANTE TOTAL DO PEDIDO ($) 
:_______________________________________________________ 
 

 
DETALHOS PEDIDO DE ORÇAMENTO 

 
NO. RÚBRI

CA 
DESCRIÇÃO DE LINHAS 

RÚBRICAS 
MONTANTE 

($) 
O OBJECTIVO DO PEDIDO DE 

ORÇAMENTO 
     
     
     
     
     

     
     
     
     
     
TOTAL      
 

NOME DO REQUESITOR: _____________________________________ 

 

ASSINATURA DO REQUESITOR  :________________________________   DATA  DE ASINATURA :_________ 

APROVADO PELA PESSOA AUTORIZADA :_______________________________ 
ASSINATURA DA PESSOA AUTORIZADA: __________________________  DATA DE ASSINATURA :_________ 

DEMOCRATIC REPUBLIC OF TIMOR LESTE 
MINISTRY OF FINANCE 

GENERAL DIRECTORATE OF TREASURY 
NATIONAL DIRECTORATE OF PAYMENTS 

"HALO ITA NIA MEHI SAI REALIDADE" 

FORMATO PEDIDO DE ORÇAMENTO ADICIONAL 


